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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1.Descrição da necessidade da Contratação: 

Os serviços de vigilância são imprescindíveis para contribuir nas atividades de proteção à 

integridade do patrimônio e das pessoas no âmbito da  Prefeitura  Municipal de Schroeder, de 

forma rotineira e permanente, uma vez que tais serviços têm a finalidade de preservar todo o 

seu acervo patrimonial, bem como resguardar a integridade física dos servidores, autoridades, 

colaboradores e dos cidadãos, justificando-se, portanto, para evitar, ou ao menos minimizar, a 

ameaça de danos, os quais podem gerar prejuízos inestimáveis para a estrutura deste Poder. 

Devido à importância destes serviços e com o intuito de sempre melhor atender ao público, 

faz-se necessária a contratação de empresa especializada, uma vez que a  Prefeitura  

Municipal de Schroeder não dispõe de recursos materiais e humanos no Quadro de Pessoal 

para realização dessa atividade. 

 

2.Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual: 

O Município de Schroeder não possui plano anual de contratações. 

 

3.Levantamento de Mercado e identificação da solução que melhor atende a 

necessidade: 

Os serviços de vigilância são imprescindíveis para contribuir nas atividades de proteção à 

integridade do patrimônio e das pessoas no âmbito da Prefeitura  Municipal Schroeder, de 

forma rotineira e permanente, uma vez que tais serviços têm a finalidade de preservar todo o 

seu acervo patrimonial, bem como resguardar a integridade física dos servidores, autoridades, 

colaboradores e dos cidadãos, justificando-se, portanto, para evitar, ou ao menos minimizar, a 

ameaça de danos, os quais podem gerar prejuízos inestimáveis para a estrutura deste Poder. 

 

4.Descrição, quantidade, preço: 

Item Descrição Unidade de 

Medida 

Quantidade Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

       

(x   ) Utilizado comparativo de valores anexo – deixar tabela acima em branco 

 

4.1.Descrever com base em que foi realizada a estimativa das quantidades: 

Com base dos anos anteriores. 

 

4.2.Descrever com base em que foi feita a estimativa dos valores: 

Com base em orçamentos de fornecedores. 

 

5.Requisitos da contratação: 

1 (Um) posto de vigilância humana com vigia desarmado 24 horas de segunda a segunda-

feira, com sistema de rádio comunicação, com dispositivo de ronda eletrônica, sendo inclusos 

todos os  custos referente a este item. 

 

 

6.Justificativas para o parcelamento ou não da contratação: 

Entendemos que os serviços, objeto da contratação, bem como os insumos apresentados, são 

correlatos e devem ser geridos e executados pela mesma empresa, caso contrário, poderia 

implicar uma complexa e desnecessária demanda para os fiscais contratuais, uma vez que os 



  
Estado de Santa Catarina 

MUNICÍPIO DE SCHROEDER 

Rua Marechal Castelo Branco, 3201- C. P. 01- CEP: 89275-000 – SCHROEDER-SC - Fone/Fax: (47) 3374-6500 
- prefeitura@schroeder.sc.gov.br – www.schroeder.sc.gov.br  

 

serviços deixariam de apresentar um padrão de qualidade, gerando, inclusive, ingerência entre 

as diversas empresas, caso o objeto fosse dividido em lotes independentes. Ante o exposto, 

não há vislumbre de melhor aproveitamento de mercado ou ampliação da competitividade 

com a divisão da solução, ao contrário, o provável efeito seria de redução da economia de 

escala e criação de elevada complexidade no gerenciamento dos contratos.  

 

7.Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis: 

A contratação apresentada, além de atender as demandas conforme sustentadas nas 

motivações, irá contribuir para: 

 Resguardar a incolumidade do patrimônio público e das pessoas no âmbito desta 

administração; 

 Garantir condições de segurança, estabilidade e consistência para o bom funcionamento das 

atividades finalísticas do órgão;  

 Garantir adequada aplicação dos recursos públicos por meio da contratação de empresa 

especializada na atividade de vigilância (atividade meio), visando a atingimento do interesse 

público, por meio da consecução da missão do órgão, com eficiência e eficácia;  

 Atender à preferência pelo modo de execução indireto deste objeto, considerando que a 

administração não possui em seus quadros funcionais mão-de-obra adequada à função. 

 

8.Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 

fiscalização e gestão contratual: 

Para a contratação da empresa não será necessária nenhuma preparação 

 

9.Contratações correlatas e/ou interdependentes: 

Considerando a natureza do objeto, a forma de contratação e a estrutura atual do órgão, o 

presente ajuste não se encontra correlacionado ou interdependente de outro, sendo um serviço 

especializado, contínuo e, perante a ótica do planejamento desta contratação, independente. 

 

10.Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 

logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável: 

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se 

verifica impactos ambientais dignos de nota, sendo necessário tão somente que a licitante 

atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental abordados na legislação. 

 

11.Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina: 

Considerando o conjunto de informações apresentadas, conclui-se pela viabilidade da 

contratação, no que tange aos aspectos econômico-financeiros, pelos benefícios almejados, e, 

principalmente, o atingimento dos objetivos institucionais com eficiência. O presente Estudo 

Preliminar atende os termos da Lei nº 12.527/11 e será divulgado em mural público na sede 

do órgão e em seu Portal Eletrônico. 
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12.Data e Assinatura de quem fez o Estudo Técnico Preliminar 

 

Schroeder, 06 de agosto  de 2024 

 

 

Valquiria H. Eing 

Supervisora de Compras 

Matricula 3176 


